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PROJETO DE LEI Nº 072/2024 
 

EMENDA ADITIVA Nº           /2024 
 

Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e 
Metas do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2025. 

 
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a 
ação abaixo: 

 

PROGRAMA      0100- PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

TÍTULO DA AÇÃO      5055- ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DO CRAS 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO 

Reforma e Modernização dos CRAS 

TIPOLOGIA Projeto        Assistência Social  

        
             

Fundo Municipal para 
Assistência Social - FMAS 

          
Assistência 
Comunitária  

            -                                 – ANO 2025 

PRODUTO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
            META FINANCEIRA 

Equipamento 
construído 

Unidade 9 R$ 3.000.000,00 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro 
abaixo: 

 

PROGRAMA 0010 CIDADE URBANIZADA 

CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO 
3001 DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE 
LOGRADOUROS NA REGIÃO OCEÂNICA 

                     
EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E 

SANEAMENTO 

META FINANCEIRA PLDO 2025 R$ 98.905.178,62 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA EMENDA 

R$ 3.000.000,00 
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JUSTIFICATIVA: 
 
             Os Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) são um equipamento fundamental 
da política de assistência social em nossa cidade, realizando um atendimento especializado e 
humanizado para a população que busca a assistência social na garantia de acesso a direitos. 
Entretanto, os 09 (nove) CRAS que funcionam no município encontram-se em péssimas condições 
estruturais, oferecendo riscos de saúde aos funcionários, sobretudo nos dias de calor mais intenso.  
 
             Neste sentido, a presente emenda se justifica diante da urgente necessidade de reformas e 
modernização das estruturas dos CRAS, a fim de garantir melhor conforto e condições dignas de 
trabalho aos servidores que lá atuam, bem como para os usuários, que merecem um espaço 
confortável de atendimento.               
 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2024. 

 
 
 

 

PAULO EDUARDO GOMES 


